
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MIDR)
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA (SUDAM)

DIRETORIA COLEGIADA (DICOL)

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1621, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

Autorização de celebrações de contratos administrativos para aquisição
de splits à autarquia da SUDAM.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, da Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; pelo parágrafo único, do art. 10, do anexo I do Decreto nº
11.230, de 7 de outubro de 2022; e pelo art. 6º, inciso II, do anexo do Regimento Interno da Sudam,
aprovado pela Resolução Normativa Dicol nº 9, de 25 de setembro de 2023, com as alterações da
Resolução Normativa Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº
59004.001936/2025-27, resolve:

 

​Art. 1º - Autorizar a  celebração contratual, entre a  Superintendência do Desenvolvimento
da Amazônia (SUDAM) e

I - a Empresa    METTA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA para fins de aquisição
splits , conforme tabela abaixo origiunária de adesão a ata dse registro de preço:

Origem da
Adesão Empresa CNPJ Equipamento Quantidade Valor

Unitário
Valor

Global
Ata de

Registro de
Preço

00061/2024
da Uasg
158516 -

IFSC

METTA
DISTRIBUIDORA

E COMERCIO
LTDA

27.339.371/0001-
59

Ar
condicionado
Split do Tipo
Hi Hall com
tecnologia

Inverter 9.000
BTU

04 2.029,00 R$ 8.116,00

Ata de
Registro de

Preço
00113/2024

da Uasg
153065 -

UFPB

METTA
DISTRIBUIDORA

E COMERCIO
LTDA

27.339.371/0001-
59

Ar
condicionado
Split tipo Hi

Hall com
tecnologia
Inverter de
24.000 BTU

08 4.177,10 R$
33.416,80

          Valor
Global R$ 41.532,8

II - e a empresa  ECOSOLYS DA AMAZONIA INDUSTRIAL LTDA para fins de aquisição
de split condionada a autorização do órgão gerenciador

Origem da
Adesão Empresa CNPJ Equipamento Quantidade Valor

Unitário
Valor

Global
Ata de Registro

de Preço
ECOSOLYS DA
AMAZONIA

53.482.135/0001-
05

Ar
condicionado

06 4.950,00 R$
29.700,0



000008/2025
da Uasg
070019-
TRE/PR

INDUSTRIAL
LTDA

Split tipo Hi Hall
com tecnologia
Inverter 30.000

BTU

          Valor
Global

R$
29.700,0

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paulo Roberto Galvão da Rocha
Superintendente

 

Wilson Luiz Alves Ferreira

Diretor de Gestão de Fundos, de Incentivos e de Atração de Investimentos

 

Aharon Alcolumbre
Diretor de Promoção do Desenvolvimento Sustentável

 

Jorgiene dos Santos Oliveira
Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas

 

Aline Dias Rossy
Diretora de Administração

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Galvão da Rocha, Superintendente, em
19/12/2025, às 12:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorgiene dos Santos Oliveira, Diretor(a), em 19/12/2025,
às 12:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aline Dias Rossy, Diretor(a), em 19/12/2025, às 12:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aharon Alcolumbre, Diretor(a), em 19/12/2025, às 12:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Luiz Alves Ferreira, Diretor(a), em 19/12/2025, às
13:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0720871 e
o código CRC 32495D7A.

 

Referência: Processo nº 59004.001936/2025-27 SEI nº 0720871


